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Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e 
Consolidação e ria melhor forma de direito os sócios a seguir identificados 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio 
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) 
ri0  064.968.239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral no 
10,405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná 
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado 
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Junior, n° 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 

87225-000, CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Parana, em 11 de 
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) no 094.332,7e9-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral 
no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do 
Parana em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, 
Estado do Pararia, a Rua Antônio Ferreira Junior, no 112 - Jardim Morada do Sol, 
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que 
gira sob o nome empresarial de MAQUEA & P4AQUEA LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa 'A' n° 15 - Centro, na 
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de 
1996 e inscrita no CNPJ/MF sola o n° 01.046.61810001-55, resolvem assim 

alterar e consolidar o contrato social 

CLÁUSULA PRIMEIRA* Fica alterado o objeto social para: Indústria e.comércio 
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas (CNAE 1031-7100), comércio 
atacadista de água mineral (CNAE 4635-4101), comércio atacadista de 
sorvetes (CNAE 4637-1106), comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhados (CNAE 4537-1107), comércio 
atacadista de produtos alimentícios (CNAE 4639-7101), comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0102), comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
(CNAE 4649-4108); comércio varejista de mercadorias, com 
predominância de produtos alimentícios, mercados, mercearias e 
armazéns (CNAE 4712-1100), comércio varejista de laticínos e frios 
(CNAE 4721-1103); comercio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes (CNAE 4721-1104), e comércio varejista de bebidas (CNAE 
4723-7100). 
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CLÁUSULA SEGUNDA Permanecem inalteradas as demais clausuias que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento 

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR, 
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação 

CONSOLIDAÇÃO DO 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e 
Consolidação e na melhor forma de direito os socios a seguir iderttifiçados 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japura, Estado do Paraná, em 2 de maio 
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) 
n° 064 968 239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 
10 405 9Õ2-3, expedido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná 
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado 
do Paraná, a Rua Antônio Ferreira Juntar, n° 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA £4AQUEA POLO, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido ria cidade de Japura, Estado do Parara, em 11 de 
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) n° 094 332 769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral 
n° 12 673 305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do 
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japura, 
Estado do Parara, a Rua Antônio Ferreira Junior, n° 112 - Jardim Morada do Sol, 
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que 
gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" n° 15 - Centro, na 
cidade de Japura, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta 
Comercial do Parara, sob o MIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de 
1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.046.61810001-55, resolvem 
consolidar seu contrato social que passara a reger-se pelo que esta contido nas 
cláusulas a:seguir: 

1 
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CAPITULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 
empresaria limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP 
será regida por este contrato social, pelo código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro 

de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Prazo de duraçô da sociedade :é de tem» 
indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de 
março de 1996.. 

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade terá a sua sede na Travessa "A", n 0 15 — 
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que e o 
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e, escritórios, em qualquer 
parte do território nacional 

CLÁUSULA QUARTA: .A••sQçiedãdé tem como objeto social. Indústria, e c 
comércio de sacos naturais, frutas e polpas de frutas (CNAE 1031-7100), 
comercio atacadista de água mineral (CNAE 4635-4101), comércio 
atacadista de sorvetes (CNAE 4637-1106), comércio atacadista de 

chocolates, confeitos0  balas, bombons e semelhados (CNAE 4637-1107), 1 
comércio atacadista de produtos alimentícios (CNAE 4639-7101); 
comercio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0102), 
comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar (CNAE 4649-4108); comércio varejista de mercadorias, com 
predominância de produtos alimentícios, mercados, mercearias e 
armazéns (CNAE 4712-1100), comércio varejista de laticínios e frios 
(CNAE 4721-1103), comercio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes (CNAE 4721-1104); e comércio varejista de bebidas (CNAE 
4723.'7100).. 
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CAPITULO SEGUNDO 
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 

DOS SOCIOL 

CLÁUSULA QUINTA O Capital Social da sociedade é:ii,teiraménte subscrito ria 
forma prevista neste ato na iniportkicia de R$ 20 000,00 (vinte mil reais) dividido 
em 20,000 (vinte rui) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os 
sócios quotistas da seguinte forma 

sócrOs. rQuorAs % CAPITAL as 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO lo ooa 50% R$ 10.0o0,00 
CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQIIEA POLO 10 000 50% R$ 10 000,00 
TOTAL 	 - 20.000 100% R$ 20 000,00 

CLÁUSULA SEXTA: As :quotas, sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais soclos, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição  se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 
e 1057 da Lei 10 406 de 1010112002 - Código Civil 

CLÁUSULA SÉTIMA A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas 
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do art 1052 da Lei n° 10.40612002.  

CLÁUSULA OITAVA, Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responda o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como soco 

CLÁUSULA NONA Os seguintes, atos dependerão da previa: .ajrõvaçàÕ, por 
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 
sociedade, para serem considerados validos e exequíveis. (1) alienação de bens 
imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza, (III) 
caução de títulos ou direitos creditonos, exceto os casos diretamente relacionados 
aos negócios da sociedade, estes ate o limite de R$ 20 000,00 (vinte mil reais), 
(IV) doação de bens moveis e imóveis em geral, (V) nomeação e destituição de 
administradores, (VI) alteração de qualquer das Clausulas do Contrato Social da 
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sociedade, e (VII) constituição de novas sociédades, bem como a 
contratos versando sobre tais 	pela Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O sóciõ que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de 
dois sacias, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que devera fazer dentro 
de sessenta (50) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo 
a critério do sócio alienante Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a 

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelos sócios-

administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAOUEA 
POLO e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAOUEA POLO, a qual compete 

privativa e ,ndívLduatmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 

em juizo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução, 
podendo praticar todos os atos necessários a consecução do objeto social, sendo-
lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a 
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atas de 
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração 

Parágrafo único - O sacio que participar ativamente na administração da 
sociedade fara jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada 
anualmente pelo consenso unânime dos sacias, cuja importância, de acordo com 
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de 

adminirçãa da sociedade, 

CAPITULO TERCEIRO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil, 

devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de 
Sociedade, obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a mataria Os 
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital 
podendo os lucros acritério dos sécios, serem distribuídos ou ficarem em reserva 
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na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de lo/O 1t2002: 
Código Civil, 
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia 
de Sócios. Compete aos socos decidir sobre negados da sociedade, as 
deliberações, tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas 
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 de Lei 10.406/2002; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião dos sacias deve realizar-se ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercido social 
Dependem da deliberação dos sócios, alem de outras matérias indicadas na lei ou 
no contrato (1) — tomar as cantas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico, (II) — designar administradores, quando 
for o caso, (III) — tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia 

CAPÍTULO. QUARTO 
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SOCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Na eventual necessidade de qualquer categoria 
de sócros precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, 
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretara a 
dissolução, a qual continuara sua atividade normal com o soco remanescente e 
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrada 
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração APLICANDO-SE AS 
EXIGENUAS LEGAIS CABIVEIS EM (;p(jA CASO. 

Parágrafo. Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos .herdeiros 
fica assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser 
incluídos na sociedade 
Parágrafo Segundo - Para qualquer motiva que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão 
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser 
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da 
sociedade ou dos sócios remanescentes,  
Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a 
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dais 
anos após, averbada a resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelos 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação 
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CAPÍTULO QUINTO 
DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer 
uni dos eventos (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencida este e 
sem oposição de soco, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se 
prorrogará por tempo indeterminado, (II) o consenso unânime dos socos, a 
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado, 
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de cento e oitenta 
dias, (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA4 As divergências que eventualmente ocorrerem entre 
os socos na Interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 
instrumento serão: resolvidos, sob o amparo legal da Lei n° 10.4061,002 C,C. e 
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da .concorrência contra as relação de consumo, f 
pública, ou a propriedade. 

CAPITULO. SEXTO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de 
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de divida de soco cotista, 
tara este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas Não o 
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas a venda, pelo que os 
demais socos poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio liquido que elas representem conforme ultimo 
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cõtista 
adquirente dar-se-á Independentemente da assinatura dotransmite,te4 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA As decisões administrativas, bem como modificações 
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei ri 0  
10 406/2002 dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos Qualquer modificação do contrato 
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob 
pena de nulidade 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os sócios declaram sobas penas da lei, de que a empresa 
se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 30, 
caput e parágrafcs, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA Os endereços dos sócios, constantes do 
Contrato Social ou de sua ultima alteração serão validos para o encaminhamento 
de convocaçes, cartas, avisos e etc., relativos a atos soçietários de seu interesse, 
A responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos 

sécios, que deverão fazê-lõ por escrito.  

CÂPITULO SÉTIMO 
DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. As partes de comum acordo elegem o Foro da 
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
Instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
Rendo a unica via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos socos 

iapurá, 26 de junho de .2019. 

- 	
'- . 

Fernando. Henrique. Ferteira 
	

Canos Henrique Ferreira 

Naquea Polo 
	

Maquea Polo 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2019 16:44 SOB N' 20194046309. 
PROTOCOLO! 194046389 DE 09/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903398730. NIRE: 41203457203. 
~A e MAQUEA LIDA . EPS 

JUNTA COMERCIAL 
ira fl4Ã 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERM 
CURITIBA, 25/07/2019 	 Çv www.empresefacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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1 
W&bA.t Pl1lZrflDrwE.I.Z.r 1uTràdttCadastral  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIOMAL DA PESSOA JURIDICA 

000838 

NOME EMP4E5IftL 
MAQUEA & MAQUEA LTOA tI'!' 

ltniI000 EsrAzCw4nrc(NOMEOE EMJmSL) 
MAQUEA POLPAS 

1 CÓWGO E OESCRIÇAO OAATMOADE ECÕtMCAPRCE% 
10,31-7-00 - Pabdcação da conservas de frutas 

cootoocoEscraçAo DASATMDAOECONÔM!EPSSECL»aMtAa 
1033-3-01 - Fabncaçio de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.33-3-02- Pabrcação de sacos de frutas, hortaliças. legumes, exceto concentrados 

UOEUESCRIÇAOOANAUJREZAJVSbEA 
206-2 - Sociedade Evp resMa Urditada 

1 LCGS4DWRO 

1 TRVA 

CER 	 B.4!RRO/ffiSTRffO 
87325-4100 	 CENT!O 

NÚMERO 
15 

-MONlCP!O 
JAPURA 

COMPtfliS3tO 

1W 
IPR 

ENODCÇO ELETRtNc0 TEEROME 

ENTE FEDERA11 VO RmRÀVS.(EER) 

SffLJAÇO CflMSTRL 
ATIVA 

DMA DA SERIAÇÃO C/.DZ1R& 

10410312001 

uTUAÇAO ESPECiAL 	 I)ArAA &TIJAÇÃOESPECIM. 

Emitido no dia 03105J2017 às O&38:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Con&dtaCSA [Capita! Social. 	 Voltar 

Ppar& Pdgí 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç[jç 	?Ja?À. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

000840  
Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

te  TPn~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TURA 

1310 	96 

NOME EMPRESARIAL 

MAQIJEA & MAQLJEA LTOA 

[TITULO DO ESTABELECEMENTO IMOME DE FANTASIA) 

MAQUEAPOLPAS 
FORTE 

EPP 

CÓDIGOS DSSCRIÇAO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

10.31 -7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVEADES ECONÓMICAS SECUNOARIA5 

46.35-4-01 - ComSrcio atacadista de égua mineral 
46.37-1-06 -Comércio atacadista de sorvetes 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 

Z 9-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
345-4A2 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

46,494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, lirme.. e conservaçao domiciliar 
47,12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
merce cri as e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47114-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes 
4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CODIDO t DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

TRVA 
NUMERO 

15  

COMPLEMENTO 

CEP 

87125-000 
SAIRRO/OISTRLTO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

JAPIJRA 
DA 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO ri: LEPONt 

ENTE FEDERATIVO RESPONEAVEL (EFE) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASIRAL 

0410312001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

M1UAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pala Instrução Normativa RFB n° 1.863, da 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 3110712020 às 09:50:07 (data e hora de Brasília). 

C0NSULTARQSA 

 Página: 110 
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M) VOLTAR 	IMPRIMIR -- 

A REB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
000842 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA 
CNPJ: 01.046.61810001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas a creditas tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d' do parágrafo único do art, II da Lei n ° 8,212, de 24 de julho de 1881. 

A aceitação desta certidão está conionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://ffb.govisrj  ou <httpJT,w.pgfitgovbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria CorijunttRFBJPGFN n °  1.751, de 211012014, 
Emitida às 13:43:58 do dia 2510512020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/11/2020/  
Código de controle da certidão: 8931.FFDB.,A8CA.3365 
Qualquer rasura eu emenda invalidará este documento, 

RÁ 



Certidão fornecida para o CNPJIMF: 01.046S1810001-55 
Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA 

Ressalvado o direito da. Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs. -. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0411112020 - Fornecimento Gratuito 

A autentic(&ade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

~a 1 d& 1 
W. l,,ffiflWt PÚOIÂID (Q7#1/220 004000) 12 



Ut/tfl/2U21J 	 Portai do Contribuinte 

MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
Estado do Paraná - Secretaria de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND N° 58012020 

Tipo: TRIBUTOS MUNICIPAIS (PESSOA) 	 Certidão Referente à PESSOA JURIDIA 
Contribuinte: MAQUEA & MAOUEA LTDA-EPP 	 CNPJ: 01.046.618/0001100844 
Endereço: TRAVESSA A 	 N° 15 
Bairro: CENTRO 
compIemento;BARAAO 
N° de Autenticidade: A958.7ECD.76E3.1 783.2D1 D.F41 5.1477.96F0. 
Data de Expedição: 0710712020 	 Validade: 05109120201 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do contribuinte acima, 

que venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 

geradores já ocorridos. 

Certificamos que até esta data, no constam pendências em seu nome. 

erfidão emitida em 0710712020. 
jutenticidade desta certidão pode ser confirmada nas Centrais de Atendimento ao Cidadão ou Portai do Cidadão. 

Observações: 

JAPURÁ - PR, 07 de Julho de 2020 
	

01v/sÃo DE TRIBIJTAÇÁO E FIScALiZA ÇÀ o 

Emitido em 0710712020 por Documento emitido pelo Portal do Contribuinte - Matricula N° 

1'  

https:I/portaldocantribtjlnteJapura.webpublico.corn.br/certjdoest 	 - 	 111 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1. 	000845 

Certificado de Regularidade do 
FGTS. - CRF 

Inscrição: 	01.046.518/0001-55 
Razão Social: MAQUEA & MAQUEA L1OA ME 
Endereço: 	mv A 15/ CENTRO / JAPURA 1 PR / 87225-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que ;  nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certiftcado  nàervir de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referent: êS a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2020 a 03/0812020 

Certificação Número: 2020070500412682474330 

Informação obtida em 07/0712020 08:32:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos erh Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa www.caixa.gov.br  

https://consukaf.caixa.gov.br/consuftacf/pages/çonsuftaEmpregador4sf 	 111 



000846 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTOA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.046.618/0001-E5 

Certidão fld: 3823239/2020 
Expedição: 08/02/2020, às 11:42:44 
Va1idade: 05/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias; contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	MAQUMA 	& 	MAQUEA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
01.046.618/000I-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2Õ11 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se L verificação de sua 
autenticidade no portal do TribunSl Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇAQ IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçóes 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. \Çr 

e 



ANEXO VIII 

I$) 	Wsi 

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ N° 01 04661810001-55, sediada na 
TRAVESSA A ,N15, CENTRO, cidade JAPURA / Paraná, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, 
portador da Carteira de Identidade no 10405902-3 e do CPF n° 064968239-44 

, DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de autoridades ou 
servidores comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do 
Tribunal de Contas do Paraná e Sújpula Vinculante 13, do STF 

Por ser verdade, firmo a $resente declaração para que produza os efeitos legais, ciente 
de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 
administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, 
conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento e publico e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, Ée o documento e particular.  

JAPURA, 30 DE JULHO DE 2020 

?r4ÁZAAIDg gr kA )tU*Jtt' 

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 

	

RG n210405902-3 55P/PR 	 (a.. 
CPF ii2 064.968.239-44 

	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 	r 046  M8I000I"55 

15

QÜLh LTDÍ" 

rfl4TRO 
iW4 

8722 

Travessa "A" n° 15— Centro CEP 87225-000 Japurá/Paraná - Fone (44) 3635-1455 



flr r 	
MAQUEA & MAQUEA LTDÀ-EPP 

CNPJ/MF: 01 046.61810001-55 
CADIICMS 83100112-75 

PREGÃO ELETRONICQ n°. 4312020 PROCESSO n°. 10812020 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

00 0818 

MAQUEA & MÂQUEA LTDA-EPP, inscrito no CNPJ n°  010486•180001-55, por 
intermédio de seu representante legal o Sr FERNANDO HENRIQUE FERREIRA 
MAQUEA POLO, portador da Carteira de Identidade n° 10405902-3 e do CPF n° 
064968239-44, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no 
inciso )O(XllI, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

'- dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

JAPURA, 30 DE JULHO DE 2020 

,C ,Vt o/uet' 

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 
RG niO40S9O2-3 SSP/PR 

CPF n9  064.968,239-44 
Só ao-ADMINISTRADOR 1 

ôi ,04BM81OGOI -55  

MQULA 

TA15CT 

jEP 87225-0® JAPURA 1% 

u 

Travessa "A' n° 15- Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44): 3635-1455 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

MAQUEA & MAQ(JEIA LTDA-EPP, sediada NA TRAVESSA A. N 15, CENTRO, inscrita no CNPJJMF sob 
o n2  0104661810001-55)  por intermédio do seu representante legal o Sr FERNANDO HENRIQUE 
FERREIRA MAQUEA POLO, portador da Carteira de Identidade n2 10405902-3 e do CPF n9 
064968239-44, DECLARA, sob as penas da lei, que no incorre em qualquer das condiç&s 

'- 	impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada jpidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não esta impedidtde transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apertada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal 
n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n0 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA. MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impedihvos da habilitação, ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0, e do 
artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

JAPIJRA, .30 DE JULHO DE 2020 

e' ler  
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 

RGn9104O5902-SSSP/PR 	íA flA 	Qift oi_65 1  
CPF0064 969 239-44 	 li (sVUsQ 

4 
ISJIY 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 	NAQUeA & ?IAQUM LTDA. ER 

TRVA15-CENTRO  

EP 87225-000 	,$PURA 

Travessa "A" n° 15— Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455 



DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n2  0104661810001-55, sediada na 

TRAVESSA A, N 15, CENTRO, cidade de JAPURÁ, estado PARANÁ, telefone(s) 44-3635-1455, e-mail 

para contato , neste ato representada pelo Sr FERNANDO 
HENRIQUE FEREIRA MAQtJEA POLO, portador da Carteira de Identidade n9 10405902-3 e do CPF 
n2 064968239-44, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 4312020, assim como tem 

pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos. 

JAPURA, 30 DE JULHO DE 2020 

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUE.4 POLO 
RiS ne 10405902-3 SSP/PI? 

CPF ng 064.968.239-44 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 	 no 

r0 01jM8tOO 

.4 
er  up ¶225-O 

Travessa "A" n° 15 Centro .CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

'I1Rt$P 	AVENIDA BOLIVAR, 363- CENTRO - FONE (44)3635-1690 CEP 87225000 
CNPJ 75.78U4910001-39 349f0001-39 

SECRETARIA DE FAZENDA 

ALVARÁ DE LICENÇA N°58 	 000 Esta Prefeitura Municipal, concede licença ao estabelecimento abaixo identificado, 
para Localização e Funcionamento, nos termos da Legislação em vigor, 

Cadastro Mobiliário 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 CPFICNPJ 	 DATA DE ABERTURA 

1851 	 01.045.61810001-55 	 1610211996 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	 NOME FANTASIA 

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP 	 FRUTARIA NORTE PARANAENSE 
ENDEREÇO 	 NÚMERO 	 COMPLEMENTO 

TRAVESSA "A" 	 15 

BAIRRO 	 CIDADE 	 UF 	 CEP 

CENTRO 	 87225000 

Area1e 
661, 

Utilização: 	
37m 

 

Atividade Principal 
ESTAS, INDUSTRIAIS DE QUALQUER NATUREZA 

Horário de Funcionamento 

Código 	Descrição 

2 	 SEGUNDA 	SEXTA DAS 08:00 ÀS 1&00 

1 	 SÁBADO DAS 08:00 ÀS 12:00 

Observações 

Data: 0710212020 	 Vencimtnto: 3111212020 

Jose ROIJe#oj/vesi're 
VI 

Mero,  da dh 

- - 
JOSE ROBE Ft SILVESTRE 	 ORLANDO PERE2 FRAZATTO 

Dir. Div, Tr1buth 	e Fiscalização 	i_____ 	Prefeito Mui icipal 



e 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 

TRAVESSA ITORORO 300 CENTRO EDIFICIO FORtiM 	 LUIZ HENRIQUE CODOLO 
CIANORTE/PR - 87200-153 	 JUR A MENTADO 

CAROLINA MONTOIA 0000LO 

000852 

Certidão Negativa 

Certifico, -a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Ações FALÊNCIA, CONCORDATA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de: 

MAQUEA & MAQUEA LTDA 

CNPJ 01.046.618/0001-55, no pe4qçio compreendido desde 2610711953, data de 
instalaçãodeste cartório, 	a. preséinte data. 

OJII 1 llI'IIiII-IIFOI liii 111111 I{II( .HIi 1111111111111111 1I II III EItO IItIl II II 1 1111 
CIANORTEIPR, 19 de Junho de 2020 

caro d-Mont&t Gód 
Ernpreqada JuxleAtad 

EANEXOS 
COMARCADECIANORTEPR 

TITULAR 
Luiz Jienrique, Códolo 

Página 000110001 
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